
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2019
“REVOGA O ARTIGO 40, INCISOS III E V DO ARTIGO 50, ARTIGO 64, PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 89,  § 4º DO ARTIGO 94, BEM ASSIM OS ARTIGOS 91, 92, 93 E 112, ALTERA O INCISO II DO ARTIGO 89 E CAPUT E § 1º DO ARTIGO 94, TODOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente, PROMULGA a seguinte
         EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL



Art. 1º Os Artigos 40, 50, inciso III, V, 64, 89, 91, 92, 93, 94 e 112, da Lei Orgânica Municipal de Dois Irmãos passam a viger com as seguintes alterações:


“Art. 40 – REVOGADO

Art. 50 (…)

(…)


III - REVOGADO


(…)

V - REVOGADO


(...)”


Art. 64 – REVOGADO

Art. 89  (…)

(…)

II expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos relativos aos assuntos de suas Secretarias; (NR)


(…)


PARÁGRAFO ÚNICO.  REVOGADO


Art. 91 - REVOGADO


Art. 92 - REVOGADO


Art. 93 - REVOGADO


Art. 94 A publicação dos atos e das leis municipais, poderão ser realizadas por afixação na sede da Prefeitura e da Câmara, conforme o caso, podendo de acordo com a opção de cada poder, ser realizada por meio eletrônico em substituição àquela. (NR)

§ 1º Atos e leis de interesse geral ou específico, poderão ser publicados pelo Poder Executivo de acordo com sua escolha, em diário oficial do Município, do Estado, da União ou em órgãos de imprensa local ou regional, e ainda, conforme a necessidade em atendimento a legislação específica, quando for o caso. (NR)
(…)

§ 4º – REVOGADO

(...)


Art. 112 - REVOGADO


Art. 2º Ficam convalidadas as Leis Ordinárias editadas em detrimento do artigo 64 da Lei Orgânica do Município.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 18 de novembro de 2019.
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